
DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇAO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2023 - CPL 

ERRATA DO EDITAL 

Onde se lê: 

FIs. N° 

Proc. N° 29/2023 

Rubrica  

15.13 Qualificação Técnica: A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos seguintes 
documentos: 

15.13.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove que o Licitante forneceu produtos compatíveis com a proposta apresentada, em 
quantidade, característica e prazo, informando ainda que o fornecimento foi satisfatório. 

a. l) Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

a.2) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função. 

15.13.2 Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Farmácia 
em nome da empresa licitante vigente, conforme art. 15 da Lei n° 5.991/1973. 
15.13.3 Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária, pertencente ao Estado e Município 
onde se encontra o estabelecimento da empresa licitante, comprovando que está apta a comercializar 
o objeto da licitação. 
15.13.4 Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa de medicamentos comuns/ 
especiais (de acordo com os itens vencidos) expedida pela ANVISA e cópia legível de sua 
publicação no Diário Oficial da União atualizado. Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) 16/2014. 
15.13.5 Declaração de disponibilidade de Responsável Técnico, devidamente inscrito no conselho 
profissional competente; 
15.13.6 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente; 
15.13.7 Registro ou inscrição do responsável técnico na entidade profissional competente. 
15.13.8 Certificado de Boas Práticas de distribuição, armazenamento e transporte, emitido pela 
AN VISA — Agência Nacional de Vigilância Sanitária vinculada ao Ministério da Saúde. 

18 DA CONTRATAÇÃO E REAJUSTE 

18.1 A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Termo de Contrato, conforme Minuta de 
Contrato em anexo, considerando a proposta apresentada e disposições legais. 
18.2 A licitante será convocada para assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação, podendo o prazo ser prorrogado por uma única vez. 
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15.13 Qualificação Técnica: A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos seguintes 
documentos: 

15.13.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que o Licitante forneceu produtos compatíveis com a proposta 
apresentada, em quantidade, característica e prazo, informando ainda que o fornecimento 
foi satisfatório. 

a. l) Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

a.2) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função. 

15.13.2 Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Farmácia em 
nome da empresa licitante vigente, conforme art. 15 da Lei n° 5.991/1973. 
15.13.3 Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária, pertencente ao Estado e Município onde 
se encontra o estabelecimento da empresa licitante, comprovando que está apta a comercializar o 
objeto da licitação. 
15.13.4 Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa de medicamentos comuns/ especiais 
(de acordo com os itens vencidos) expedida pela ANVISA e cópia legível de sua publicação no 
Diário Oficial da União atualizado. Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) 16/2014. 
15.13.5. eclaração de disponibilidade de Responsável Técnico, devidamente inscrito no conselho 
profissional competente; 
15.13.6 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente; 
15.13.7 Registro ou inscrição do responsável técnico na entidade profissional competente. 

18 DA CONTRATAÇÃO E REAJUSTE 

18.1 A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Terno de Contrato, conforme Minuta de Contrato 
em anexo, considerando a proposta apresentada e disposições legais. 
18.2 A licitante será convocada para assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a .contar 
da notificação, podendo o prazo ser prorrogado por uma única vez. 
18.2.1 A empresa convocada deverá apresentar para a assinatura do contrato o Certificado de Boas Práticas 
de distribuição e armazenamento, emitido pela ANVISA — Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
vinculada ao Ministério da Saúde. 

Barão de Grajaú MA, 21 • e março de 2023. 

SON CARLOS VAZWA SILVA 
Pregoeiro 
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